ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

2003/2004

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO ADITIVO/COMPLEMENTAR ÀS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E ADITIV AS REGIONAIS DA CATEGORIA DOS BANCÁRIOS QUE ENTRE SI FAZEM O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO E BANESTES S/A ​BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, PARA VIGER NO PERÍODO DE 01 DE SETEMBRO DE 2003 A 31 DE AGOSTO DE 2004.

Pelo presente instrumento de ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, de um lado o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, com sede e foro nesta

Capital e Estado, aqui denominado SEEB-ES, e de outro o BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, com sede e foro nesta Capital e Estado, aqui denominado BANESTES, por seus representantes legais infra-assinados, têm justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2003/2004

o BANESTES cumprirá a Convenção Nacional Coletiva de Trabalho dos Bancários 2003/2004, convencionada entre a FENABAN, Sindicato dos Bancos, Confederação Nacional dos Bancários e Sindicatos dos Bancários, a partir de 01.09.2003, à exceção da cláusula primeira que trata do reajuste de 12,60% (doze inteiros e sessenta centésimos por cento), a partir de 1° de setembro de 2003, sobre os salários e demais verbas de natureza salarial praticadas no mês de agosto/2003, e das demais cláusulas aqui ajustadas que sejam incompatíveis com o estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004.

CLÁUSULA SEGUNDA

ABONO ÚNICO

Para os empregados em efetivo exercício em 31.08.2003 ou que estivessem afastados por doença, acidente do trabalho e licença​ maternidade, em 31.8.2003, será concedido um abono único na vigência do Acordo Coletivo - Condições Específicas 2003/2004, desvinculado do salário e de caráter excepcional e transitório, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser pago em lS'jdezembro/2003.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ao empregado afastado do trabalho por auxílio​doença previdenciário ou auxílio-doença acidentário, que faz jus à complementação salarial, conforme disposto na cláusula "Complementação de Auxílio-Doença Previdenciário e Auxílio-Doença Acidentário" da Convenção Coletiva de Trabalho 2002/2003, será devido o pagamento do abono único. Ao empregado afastado e que não faz jus á complementação salarial, prevista na cláusula vigésima sexta dessa Convenção Coletiva de Trabalho, será devido o pagamento do abono único quando do seu retorno ao trabalho, se na vigência da Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faz jus, ainda, ao abono único, a ser pago no prazo de 10(dez)dias úteis da data do recebimento, pelo banco, de sua solicitação, por escrito, o empregado dispensado sem justa causa a partir de 02/08/2003, inclusive.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Com o pagamento do abono na forma acima ajustada ficam expressamente quitados os termos da cláusula quadragésima sexta da Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004.

CLÁUSULA TERCEIRA DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

O BANESTES efetuará até o mês de abriJj2004, o pagamento da primeira parcela do 13° salário de 2004, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração do citado mês, salvo se o empregado já a tiver recebido por ocasião do gozo de férias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A parcela final será paga em dezembro/2004 e corresponderá a 100% (cem por cento) da remuneração daquele mês, deduzindo-se o adiantamento efetuado.

CLÁUSULA QUARTA

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O Adicional por Tempo de Serviço (ATS) será de R$ 10,23 (dez reais e vinte e três centavos) por ano de serviço efetivo prestado ao Banco.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica assegurada aos empregados que percebiam ATS em valor superior ao mencionado no "caput" a manutenção do mesmo valor pago no mês de setembro/95, até que o número de ATS multiplicado pelo valor fixo ora estipulado supere o valor global percebido a título de Adicional por Tempo de Serviço individualmente.

CLÁUSULA QUINTA COMPOSIÇÃO DO SALÁRIO BASE

A verba "Complemento Salário Acordo 08/92" integrará o Salário Base para qualquer fim.

CLÁUSULA SEXTA

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

O BANESTES concederá, em caso de transferência de empregados de uma cidade para outra no interesse do BANESTES, que importe em mudança de residência, um adicional equivalente a 1/3 da remuneração bruta, de uma única vez, independente do estado civil.
.

CLÁUSULA SÉTIMA AUXÍLIO CRECHE/BABÁ

O BANESTES estenderá o benefício Auxílio Creche/Babá nos mesmos valores e critérios estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004 a enteados de empregados devidamente registrados.

CLÁUSULA OITAVA

AUXÍLIO CESTA ALIMENTAÇÃO ADICIONAL

o BANESTES concederá a seus empregados um Auxílio Cesta Alimentação Adicional no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) mensais, a partir de 01/janeiro/2004 até a negociação de índice salarial do Acordo Coletivo ​

Condições Específicas 2003/2004.


PARÁGRAFO ÚNICO: Caso não ocorra _negociação de índice salarial até

31/julho/2004, o Banco incorporará, a partir de agosto/2004, o Auxílio

Cesta Alimentação Adicional constante do caput na seguinte forma:

a) para os empregados com renda mensal igualou inferior a R$ 1.270,00 (hum mil e duzentos e setenta reais), será incorporado o percentual de 12,6% sobre os salários e demais verbas de natureza salarial;

b) para os empregados com renda mensal superior a R$ 1.270,00 (hum mil, duzentos e setenta reais), será incorporado o valo_ de R$ 160,00 (cento e sessenta reais);

c) sobre o valor a ser incorporado não haverá incidência da Incorporação


de Gratificação Semestral;

d) as parcelas acima ajustadas serão integradas em rubrica à parte


compondo o salário base para qualquer fim, à exceção da Incorporação


de Gratificação Semestral;

e) caso seja efetivada a incorporação na forma acima ajustada ficam

quitadas, quaisquer pretensões quanto à não-concessão do índice de

reajuste de 12,60% (doze inteiros e sessenta centésimos por cento), a

partir de setembro/03, previsto na Convenção Coletiva. de Trabalho dos Bancários 2003/2004.


CLÁUSULA NONA


ABONO DE HORAS/DIA NAS PARALISAÇOES

Serão abonadas as horas ou dia não trabalhados em decorrência dos movimentos de paralisação ocorridos nos dias 16, 17 e 21/outubro, e 04, 11 e 17/novembro/2003.

CLÁUSULA DÉCIMA CHEQUE CONFIANÇA

O BANESTES assegura aos seus empregados crédito em conta corrente ​Cheque Confiança- limitado a até 100% (cem por cento) da renda mensal do empregado, independentemente da exigência de qualquer tipo de reciprocidade, desde que o empregado não possua nenhuma restrição na condição de correntista do Banco, respeitadas todas as demais condições/normativos inerentes à referida modalidade de crédito.

PARÁGRAFO ÚNICO: Excepcionalmente, durante a vigência deste acordo, o BANESTES reduzirá em 50% (cinqüenta por cento) a taxa máxima praticada no referido produto para os seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ADIANTAMENTO DE FÉRIAS

O BANESTES concederá um adiantamento de férias, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por ocasião do gozo das mesmas, correspondente à remuneração do empregado, relativa ao mês em que ocorrer o adiantamento, que será descontado em até 06 (seis) parcelas

mensais, iguais e consecutivas, a partir do mês subseqüente ao do adiantamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O BANESTES comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a concessão de férias aos seus empregados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de rescisão ou suspensão do contrato de trabalho, o adiantamento de férias será exigido do empregado por ocasião do seu desligamento ou afastamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA JORNADA DE TRABALHO

Os empregados da área de informática e canais eletrônicos poderão ter jornadas especiais em turnos de 12X60 horas, tendo neste caso os empregados do período noturno, direito a um adicional equivalente a 35% (trinta e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DATA LIMITE PARA PAGAMENTO

Fica estabelecido que o BANESTES fará o pagamento dos salários de seus empregados até o dia 20 (vinte) de cada mês.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA LINHAS DE CRÉDITO

O BANESTES disponibilizará para seus empregados linha de crédito pessoal e financiamento de bens, de conformidade com normativos internos específicos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA PROGRAMA SÓCIO-ECONÔMICO

O BANESTES implementará projeto sócio-econômico com objetivo de analisar a situação de endividamento de seus empregados, buscando alternativas para solucionar e/ou minimizar o problema, inclusive concedendo linha de crédito a taxa e prazos diferenciados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PROCESSO SELETIVO

O BANESTES iniciará em fevereiro/2004, o processo do concurso público para preenchimento de vagas e constituição de reserva técnica para os cargos de Técnico Bancário e Analista de Sistemas, entre outros.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CAIXAS EVENTUAIS

O BANESTES se propõe a efetivar, excepcionalmente, o Caixa Eventual, no prazo de 60 (sessenta) dias, obedecendo, no mínimo, os seguintes critérios:

a) existir vaga na Unidade;

b) ser necessário preencher a vaga por período superior a 15 dias úteis do mês;

c) preencher os pré requisitos estabelecidos na ECR para a função, dispensando, excepcionalmente para este acordo, a condição de ter participado do curso de Caixa;

d) estar atualmente no exercício da função, em caráter de substituição, ou ter exercido, efetivamente, a função por um período igualou superior a  540 dias, nos últimos 5 (cinco) anos;

e) ter manifestação favorável do empregado;

f) se existir vagas de caixa em uma unidade e os empregados que

estiverem exercendo essa função, naquela unidade, não preencherem os requisitos acima, será aproveitado aquele que tiver o maior período no exercício desta função;

g) observar o disposto no item 6 do MIREH, 07.04.01, quanto ao impedimento de designação para função em razão de penalidade recebida, bem como observar, ainda, a existência de processo administrativo em andamento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Será adotada a data de 01/novembro/2003 como referência para apuração dos dados necessários a atender os critérios mencionados no caput.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

o BANESTES liberará, no prazo de 3 (três) dias úteis após a data da solicitação formal do SEEB-ES, até 06 (seis) dirigentes sindicais, para as entidades representativas da categoria, ficando à disposição das entidades sindicais, com ônus para o BANESTES, assegurando aos dirigentes liberados os mesmos direitos e vantagens como se estivessem em exercício efetivo de suas atividades no BANESTES, já incluídos neste número o previsto na Convenção Coletiva Nacional.

PARÁGRAFO ÚNICO: A liberação dos dirigentes sindicais prevista no caput, terá vigência até 31.08.2004, sendo automaticamente prorrogada durante o período em que estiver sendo negociado o Acordo Coletivo 2004/2005.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA UTILIZAÇÃO DE MALOTES

O BANESTES faculta ao SEEB-ES a utilização dos malotes de expedição, para veiculação de comunicações do SEEB-ES, resguardados os interesses do Banestes e a disponibilidade dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS SINDICAIS

O BANESTES abonará a falta do empregado que participar de Congresso, Seminários e Encontros promovidos por entidades representativas da categoria, desde que requisitado, por escrito, pelas respectivas entidades, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, observado o limite de delegados previstos para o evento e resguardados os interesses do Banco.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA QUADROS DE AVISOS E BANCAS

Para melhor comunicação entre o SEEB-ES e os empregados do BANESTES, este manterá em local definido e acessível a todos os

empregados, um quadro de avisos, por local de trabalho, que poderá ser

usado pelo SEEB-ES para veicular informações sindicais e trabalhistas. O BANESTES concederá, ainda, espaço para colocação de bancas, de comum acordo com a administração, para distribuição de jornais e demais publicações de interesse dos empregados, resguardados os interesses do BAN ESTES.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA MENSALIDADE SINDICATO

Mediante expressa autorização do empregado o BANESTES descontará em Folha de Pagamento as contribuições dos empregados para o SEEB-ES, repassando os valores, até o dia útil imediatamente posterior ao crédito dos vencimentos dos empregados, através de crédito em conta corrente junto ao BANESTES, fornecendo as informações através de disquete.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

O BANESTES debitará em Folha de Pagamento, mediante expressa autorização dos empregados, os empréstimos por estes contraídos junto à FUNDAÇÃO BANESTES, os descontos relativos a seguros de vida em grupo ou de outra natureza, as contribuições à FUNDAÇÃO BANESTES e à BANESCAIXA inclusive relativas a despesas médicas, além de doações, mensalidades de associações recreativas e quaisquer outros valores relativos a benefícios ou contratos/convênios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA DESCONTO ASSISTENCIAL

O BANESTES procederá, na folha de pagamento dos seus empregados, desconto a título de Desconto Assistencial no valor de R$ 20,00 (vinte reais), em substituição ao desconto assistencial estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas situações em que houver oposição do empregado quanto ao desconto assistencial o SEEB-ES efetuará a devolução, através de crédito em conta corrente do empregado, de acordo com o prazo estabelecido em Edital divulgado pelo SEEB-ES.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA EXTENSÃO DO ACORDO

O presente acordo abrange todos os empregados do BANESTES, inclusive aqueles lotados nas unidades localizadas nos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA VIGÊNCIA

o presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de 01.09.2003 até 31.08.2004.

Vitória, 12 de dezembro de 2003.

BANESTES S.A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

